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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
Edital Municipal nº. 004/2019. 
De 27 de setembro de 2019. 
 
 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública para dar 
cumprimento ao que dispõe o Art. 48º, parágrafo único, inciso I da Lei 
Complementar nº 101/00.” 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM– Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 
 
 
CONSIDERANDO que esta municipalidade deverá cumprir o quanto dispõe o Art. 48, 
parágrafo único, inciso I da Lei Complementar nº 101/00; 
 
CONSIDERANDO que durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes e orçamentos deverá incentivar à participação popular; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica marcada para o dia 30 de setembro do corrente ano a audiência pública do 
Projeto de Lei Orçamentária 2020. 
 
§1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço da Câmara 
Municipal deste município, às 20h30min. 
 
§2º. Ficam convidadas todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, 
para tomarem ciência do quanto determinado pelo Art. 48, parágrafo único, inciso I da Lei 
Complementar nº 101/00. 
 
Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cafarnaum, 27 de setembro de 2019. 
 
 
_______________________ 
Prefeita Municipal 
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